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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.389/2024, CUITÉ - QUARTA - FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

LEI Nº 1.495 DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS “ASSOCIAÇÃO 

TURISTICA DE CUITÉ - ATUC” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação 

Sem Fins Lucrativos “ASSOCIAÇÃO TURISTICA DE CUITÉ - ATUC”, fundada 

em 15 de agosto de 2018, inscrita no CNPJ nº 32.343.963/0001-84. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.496 DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO 

NETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Cuiteense ao 
Excelentíssimo Senhor Senador da República Federativa do Brasil VENEZIANO 

VITAL DO RÊGO SEGUNDO NETO.                 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

               

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 060/GAPRE, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º-DESIGNAR o servidor MARIO DIAS RIBEIRO, Secretária 

Municipal de Administração, matrícula nº 2023091, como Gestor dos Contratos: 

 
a) nº 000011/2024, celebrado com a empresa ALCIDES SOARES 

FERNANDES FILHO 10017162483  

b) n° 000012/2024 celebrado com a empresa JOSE PETRONIO 

FIALHO 09835091404  

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 061/GAPRE, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato 

Nº 000130/2024- celebrado com a empresa FARMA ROCHA LTDA. 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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